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O SR. PRESIDENTE (Deputado Francisco Dornelles) - (Falha na gravação.

Inaudível.) ...a presente sessão, que foi convocada pelo Presidente da Câmara, nos

termos regimentais, para instalação da Comissão e eleição do Presidente e dos

Vice-Presidentes.

Na forma do art. 39, § 4º, do Regimento Interno, compete-me assumir a

Presidência dos trabalhos.

Esclareço aos Srs. Deputados que esta Comissão é composta de 38

membros, em conformidade com o Ato da Presidência, que passo a ler:

Ato da Presidência

Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento

Interno, esta Presidência decide constituir Comissão

Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta) sessões,

proferir parecer sobre a Proposta de Emenda à

Constituição nº 228-A, de 2004, do Poder Executivo, que

“altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras

providências”, e

Resolve

I - designar para compô-la, na forma indicada pelas

Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa;

II - convocar os membros ora designados para a

reunião de instalação e eleição, a realizar-se no dia 11 de

fevereiro de 2004, quarta-feira, às 14h30min, no Plenário

7 do Anexo II.

O quorum para eleição dos membros da Comissão é de 20 Deputados.

Solicito a todos que permaneçam no recinto.

Antes de iniciar o processo de votação, esclareço que se encontram sobre a

mesa de votação cédulas com a seguinte chapa, resultante de acordo de

Lideranças: para Presidente, Deputado Mussa Demes; para 1º Vice-Presidente,

Deputado Gerson Gabrielli; para 2º Vice-Presidente, Deputado Pedro Novais; para

3º Vice-Presidente, Deputado Luiz Carlos Hauly.
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As cédulas estão à disposição dos senhores. À medida que forem chamados,

depois de assinarem a folha de votação e de posse da sobrecarta, dirijam-se ao

local de votação e coloquem a cédula no envelope.

PT

Titulares: Carlito Merss, Jorge Bittar, José Mentor, Paulo Bernardo, Paulo

Rubem Santiago, Virgílio Guimarães, Walter Pinheiro.

PFL

Titulares: Antônio Carlos Magalhães Neto, Gerson Gabrielli, José Roberto

Arruda, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Vic Pires Franco.

PMDB

Titulares: Carlos Eduardo Cadoca, Eduardo Cunha, José Priante, Osmar

Serraglio, Pedro Novais.

 PSDB

Titulares: Antonio Cambraia, Eduardo Paes, Julio Semeghini, Luiz Carlos

Hauly, Walter Feldman.

PP

Titulares: Delfim Netto, Romel Anizio.

PTB

Titulares: Armando Monteiro, Jackson Barreto, Philemon Rodrigues.

PL

Titulares: Bispo Rodrigues, Miguel de Souza, Raimundo Santos.

PSB

Titulares: Beto Albuquerque, Renato Casagrande.

PDT

Titular: Manato.

PCdoB

Titular: Sérgio Miranda.

PRONA

Titular: Enéas.

PT

Suplentes: Ary Vanazzi, Paulo Pimenta, Reginaldo Lopes, Telma de Souza,

Vignatti, Wasny de Roure, Pedro Fernandes.
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PFL

Suplentes: Aroldo Cedraz, Eduardo Sciarra, Eliseu Resende, José Carlos

Machado, Luiz Carreira, Paulo Bauer.

PSDB

Suplentes: Anivaldo Vale, Antonio Carlos Mendes Thame, Gonzaga Mota,

Narcio Rodrigues, Yeda Crusius.

PP

Suplentes: Enivaldo Ribeiro, Feu Rosa, Professor Irapuan Teixeira.

PL

Suplentes: Humberto Michiles, Jaime Martins, Sandro Mabel.

PSB

Suplentes: Barbosa Neto, Gonzaga Patriota.

PDT

Suplente: Dr. Rodolfo Pereira.

PRONA

Suplente: Elimar Máximo Damasceno.

PTB

Suplente: Vicente Cascione.

PSDB

Suplente: Walter Feldman.

Vamos encerrar o processo de votação.

Convido o Deputado Eduardo Cunha para auxiliar a Presidência durante o

processo de apuração.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Francisco Dornelles) - Vou anunciar o

resultado da votação: para Presidente, Deputado Mussa Demes, 26 votos; 1º Vice-

Presidente, Deputado Gerson Gabrielli, 26 votos; 2º Vice-Presidente, Deputado

Pedro Novais, 26 votos; 3º Vice-Presidente, Deputado Luiz Carlos Hauly, 26 votos.

Convido o Deputado Mussa Demes para assumir a Presidência e a condução

dos trabalhos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Convido os Deputados

Gerson Gabrielli, 1º Vice-Presidente, Pedro Novais, 2º Vice-Presidente, e Luiz



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributário
Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributá
Número: 0066/04 Data: 11/02/04

4

Carlos Hauly, 3º Vice-Presidente, para ocuparem seus lugares ao meu lado na Mesa

e assumirem a 1ª, a 2ª e a 3ª Vice-Presidência, respectivamente.

Nos termos do art. 41, inciso VI, do Regimento Interno, designo para a

Relatoria da Comissão o Deputado Virgílio Guimarães, a quem também convido

para tomar assento à Mesa. (Palmas.)

Antes de passar a palavra ao Relator, que terá a responsabilidade de elaborar

o novo texto após a análise da proposta a nós encaminhada pelo Senado Federal,

que se transformou na PEC nº 228-A, quero dizer algumas palavras.

Cumpre-me, em primeiro lugar, agradecer ao Presidente desta Casa, o

Deputado João Paulo Cunha, a forma como conduziu não apenas a instalação desta

Comissão, mas também a da Reforma da Previdência, mantendo integralmente os

atuais membros, numa demonstração de confiança no trabalho até agora realizado.

Quero igualmente agradecer aos partidos da Casa, que assim também procederam,

indicando para a nossa Comissão todos os Deputados originariamente designados

no início dos nossos trabalhos.

Agradeço aos membros da Comissão, mais uma vez, a demonstração de

absoluta confiança nos trabalhos aqui realizados no passado, ao elegerem o

Presidente e os Vice-Presidentes por unanimidade de votos, mostrando que aqui

nesta Comissão, mais do que em qualquer outra, o trabalho tem natureza

suprapartidária, e o que interessa a todos nós é que se produza o melhor texto

possível para a Nação, para os Estados, para os Municípios, para a sociedade, para

todos os segmentos econômicos e produtivos, enfim, para todos os que fazem do

Brasil um grande país.

Muito obrigado.

Com a palavra o Relator, Deputado Virgílio Guimarães.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente Deputado Mussa

Demes, Vice-Presidente Deputado Gerson Gabrielli, Vice-Presidente Deputado Luiz

Carlos Hauly, companheiros de Comissão, é com muita satisfação que recebo a

incumbência dada pelo Presidente Mussa Demes. Maior ainda é a satisfação de

reencontrá-los.

Devo dizer que esta Comissão me marcou muito. Aqui adquiri muita

experiência. Aprendi muito com cada um dos senhores, pela competência
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demonstrada, sem falar da amizade que aqui construímos. É um trabalho difícil, sem

dúvida, e muito criticado também, devido à complexidade do tema. Contudo, se

fizermos uma retrospectiva, vamos perceber que aquele trabalho ajudou muito a

consolidar a realização da reforma tributária em nosso País.

Poderíamos, talvez, se tivéssemos seguido o pensamento dos Deputados

Luiz Carlos Hauly e Delfim Netto, ter iniciado o procedimento da forma como fez o

Senado, ou seja, utilizando, dada a complexidade do assunto, muito polêmico,

consensos progressivos. Quis o destino, porém, que optássemos por outro caminho.

Creio até que eu tenha ajudado, pois elaboramos uma peça completa, com todas as

polêmicas. Cumpri aquilo que disse no primeiro dia, ao receber do Presidente Mussa

Demes a incumbência desta Relatoria: poderia ser um Relator polêmico, com idéias

novas, próprias e até polêmicas, mas o resultado seria de todos, embora talvez não

do agrado de todos, porque, em se tratando de questões antagônicas, é impossível

atender inteiramente a todos.

Em alguma medida, procurei atender aos Estados, aos Municípios, com a

descentralização e a desoneração da produção e do investimento, na exata medida

do que se pretendia. Procurei ousar em alguns pontos, o que foi alcançado,

naturalmente com críticas, mas também com o sentimento positivo do dever

cumprido.

Agora recebemos o texto de volta do Senado, que adotou o procedimento

inicialmente aconselhado por esses 2 companheiros. Na verdade, são 2 trabalhos,

um deles da Assessoria da Casa — esse que está aí. O outro foi produzido pelo meu

assessor informal, Gabriel. Para quem não sabe, ele é meu filho.

Solicito aos senhores que anotem uma errata. Era o único impresso sem erro

algum; depois de milhares de revisões, orgulhosamente o autor escreveu no final:

“Este livro não contem “erata”. (Risos.) Então, não há como sair sem erros.

São 2 textos, repito. Um é o que enviamos para o Senado, o outro é o que

recebemos. Vamos trabalhar em cima do texto aprovado pelo Senado. O primeiro

texto servirá para remissão, apenas para sabermos o que mandamos para o Senado

e qual foi o destino dessas propostas.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Não há página numerada,

Deputado, mas o § 3º do art. 82 do ADCT está em vermelho, e deveria estar em

preto, porque foi promulgado.

O SR. DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES - Em preto, porque foi

promulgado. Obrigado, Deputado. Então, há outro pequeno erro. Foi anotado. Vou

mandar reeditar. No texto eletrônico que vou passar a todos esse erro já foi

corrigido. O texto em cores ajuda a visualizar melhor o destino dado a cada

dispositivo, e o que está em itálico e marrom é apenas a remissão à Constituição

atual, para evitar o trabalho de se ter de saber do que se trata.

De fato, vamos trabalhar sobre o texto que recebemos do Senado.

Outra idéia discutida por alguns, e o Presidente Mussa Demes já a havia

mencionado informalmente, seria a de num primeiro momento estudarmos, no texto

que veio do Senado, aquilo que sem dúvida poderia ser promulgado. Por exemplo,

Deputado Eduardo Sciarra, um tema que a Nação precisa resolver é a questão do

papel-jornal, ainda mais hoje, quando nos esforçamos em busca da auto-suficiência

e da geração de emprego. Está aqui o Deputado Luiz Carlos Hauly, um dos autores

dessa idéia. O Ministério do Desenvolvimento Econômico reputa como objetivo da

maior importância para o Governo a geração de emprego, e no momento, sem

qualquer razão, a não ser por uma legislação capenga, importamos papel-jornal, um

insumo largamente consumido que poderia ser produzido aqui.

Para citar algo que me parece consensual, poderíamos percorrer os

consensos e trabalhar de maneira mais ampla aquilo que fosse permanecer.

Seguiríamos o exemplo do Senado, onde os Senadores se sentiram à vontade para

fazerem mudanças no texto promulgado. Portanto, é uma idéia que devemos discutir

já na primeira reunião, tendo o cuidado de selecionar aquilo que cada um acha que

não trará problemas se for promulgado.

Em relação ao texto em cores, o que está em verde é o que fizemos; o

restante é a parte nova, aquilo sobre o que estaríamos de acordo ou não. Insisto

nessas correções, porque deixaríamos de ter a premência do tempo. O Deputado

Delfim Netto já havia chamado atenção para isso, porque trabalhamos a reforma

tributária sob a premência do tempo e durante uma crise como a que estávamos

vivendo em 2003, por isso dificilmente conseguiríamos uma proposta mais ousada,
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mais ampla, mais arrojada, uma opção mais forte pela desoneração da produção e

dos investimentos das exportações, como S.Exa. defendia, incluindo todos os

tributos, ou, como era o pensamento do Deputado Luiz Carlos Hauly, uma reforma

mais abrangente e inovadora.

Portanto, como sugestão, e se for o entendimento da Comissão, poderíamos

utilizar 2 caminhos: primeiro, o do trabalho imediato; segundo, o de um trabalho mais

lento, para que pudéssemos fazer uma análise melhor. De minha parte, desejo

estudar melhor a tributação patrimonial, um tema muito polêmico. Confesso que não

conheço bem a legislação comparada, o que é aplicado em outros países. Por

exemplo, quanto ao imposto de herança, falou-se muito em alíquotas elevadas. Não

sei; não estudamos, nunca fizemos um painel sobre isso. Como é a legislação nos

outros países? Há de fato a incidência dessas alíquotas tão altas? Qual é a

legislação, e como é aplicada?

Chegou-se a falar nas fundações. Agora, de maneira mais tranqüila, menos

premidos pelo tempo e pelos embates que ocorreram em determinados momentos,

poderemos chegar a uma solução mais consensual, ou deixar como está para

tocarmos o restante da reforma. Muitos aspectos terão de ser alterados. Em prazo

relativamente curto, o Presidente deverá marcar reunião — e há prazo de 10

sessões para a apresentação de emendas — no período que se segue à

apresentação dessas emendas para fazermos um balanço, isto é, saber onde há

consenso ou não, examinadas as emendas, para a partir daí seguirmos em frente.

Tenho certeza de que a opção escolhida coletivamente terá a grata satisfação do

reencontro e da absoluta confiança entre os membros, patrimônio que construímos

durante árduo trabalho.

Agradeço a todos a minha recondução. Mais uma vez, podem contar com um

Relator que poderá apresentar novamente idéias polêmicas, mas que também

procurará expressar no texto o pensamento coletivo.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO CUNHA - Apenas um esclarecimento sobre o

prazo para apresentação de emendas, como citou o Relator, de 10 sessões. Quando

começará a contar? São sessões da Câmara dos Deputados? Qual a estimativa de

prazo? Estamos próximos do Carnaval. Enfim, estabelecer um prazo seria bom para

os nossos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Pois não, Deputado

Eduardo Cunha. Dois Parlamentares já se inscreveram para falar, os Deputados Luiz

Carlos Hauly e Antônio Carlos Magalhães Neto, mas antes de conceder a palavra a

S.Exas. quero prestar alguns esclarecimentos que reputo necessários ao andamento

normal dos trabalhos.

O prazo da Comissão para proferir parecer à PEC é de 40 sessões, contadas

a partir de 10 de fevereiro de 2004, data da constituição desta Comissão.

O prazo para apresentação de emendas à PEC é de 10 sessões, contadas a

partir de amanhã, dia 12 de fevereiro, e deverá terminar, imagino, entre 8 e 11 de

março. Digo provavelmente porque nem sempre há sessão na sexta ou na segunda-

feira. Nossa estimativa é por volta dessa data. Lembrou bem V.Exa., Deputado

Eduardo Cunha: o Carnaval aproxima-se e é muito provável que naquela semana

não tenhamos sessões. Mas a estimativa é essa, já que teremos o Carnaval pela

frente, quando muito provavelmente não  haverá reunião.

Ressalto mais uma vez que o quorum constitucional mínimo exigido para

apresentação das emendas é de 1/3 de assinaturas individuais — portanto, 171

Deputados. As emendas deverão ser apresentadas à Secretaria na sala 170-A ou

169-B do Anexo II, em 3 vias, incluindo a original. Devem ser numeradas, rubricadas

e autenticadas, conforme determina o Ato da Mesa nº 49, de 2000, alterado pelo Ato

da Mesa nº 101, de 2001. Preenchidos esses requisitos, a Secretaria emitirá o recibo

e posteriormente o relatório de conferência das assinaturas. Se eventualmente a

proposição estiver em desconformidade com os dispositivos regimentais, a

Secretaria comunicará ao autor.

Vou pedir à Secretaria que distribua cópia desse informativo, para que todos

tenham conhecimento.

Passo a palavra ao Deputado Luiz Carlos Hauly.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributário
Comissão Especial - PEC 228-A/04 - Reforma Tributá
Número: 0066/04 Data: 11/02/04

9

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente Deputado Mussa

Demes, agradeço ao Presidente João Paulo Cunha por manter o mesmo critério de

composição da Comissão, ao meu partido por referendar minha indicação e aos

companheiros da Comissão por terem apoiado o meu nome para compor a Mesa

desta Comissão, que sem dúvida é novamente a mais importante do Congresso

Nacional.

Quero continuar batendo na mesma tecla de antes: temos condições de,

conforme disse o Deputado Virgílio Guimarães, aprovar aquilo que for consenso

desta Casa e do Senado e estabelecer uma ampla discussão quanto ao que não for

motivo de acordo, a fim de gradativamente irmos implantando o novo modelo

tributário, sem invenções nem estripulias, com os pés no chão e o olhar fixo no

horizonte, verificando aonde nos levaram os erros cometidos ao longo de décadas

por um sistema tributário iníquo.

O Brasil resiste de maneira extraordinária. Conseguimos superar as maiores

adversidades, como a mais alta inflação, a maior taxa de juros e a maior tributação

do planeta, e estamos de pé. O povo e as empresas brasileiras são de uma

resistência inigualável. No dia em que tivermos um sistema tributário igual ou

parecido ao da União Européia ou dos Estados Unidos, vamos crescer e distribuir

renda, o que não fizemos até hoje.

O modelo econômico brasileiro é concentrador, leva à sonegação via

incentivos fiscais, leva à brutal elisão fiscal e a uma gigantesca evasão de divisas. O

ano passado encerrou-se com mais uma arrecadação em torno de 36% do PIB.

Mantiveram-se nesse período a evasão, os incentivos fiscais e a elisão, na ordem de

16% do PIB. Quer dizer, a carga real deve ter ficado em torno de 52% do PIB.

Sei que conseguiremos, agora amadurecidos pelo traumático processo de

discussão e aprovação desse tema, que sofre a interferência de todas as áreas do

setor público e do privado, com a graça de Deus, fazer aquilo de que o Brasil precisa

hoje: um texto simples.

Deputado Virgílio Guimarães, conversei com o Deputado Eduardo Sciarra, na

hora do almoço, sobre algumas demandas de determinadas empresas. Por exemplo,

para aquelas que gozam de imunidade, como é o caso das que lidam com jornais,

livros e periódicos, de nada adianta o dispositivo constitucional; elas acumulam
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créditos, e não há quem os restitua a elas. O Deputado perguntou-me a respeito do

ressarcimento do ICMS incidente sobre máquinas e equipamentos — estamos

implantando isso também em outros itens — e do IPI, e respondi-lhe que não haverá

como repassar o crédito ou utilizá-lo na própria empresa. Não se pode vender o

crédito.

No que se refere ao ICMS, estamos cheios de problemas e vícios: não se

pagam os créditos, há nota fiscal fria, nota fiscal calçada, nota paralela, nota

plastificada, e o estoque de crédito cada Governador paga ou não de acordo com o

seu fluxo de caixa. Então, não vejo mais solução para esse imposto no Brasil. Aliás,

os irmãos do Norte, os Estados Unidos, com quem temos uma relação de amor e

medo, foram muito sábios, porque nunca adotaram o IVA. Lá não há IPI; só há 2

tributos na base do consumo: o Imposto Seletivo e o imposto incidente sobre a

venda final. Na Europa também há 2: o Imposto sobre Valor Agregado e o Imposto

Seletivo. O Brasil tem ICMS, ISS, IPI, a nova COFINS, o novo PIS, a CIDE, a CPMF,

todos incidentes na base do consumo. Se considerarmos também o Fundo de

Garantia e outros, chegamos a 9 impostos.

Quero deixar bem claro: o interesse é comum. Não há política. Nesse tema,

não há. Outros temas envolvem as posições político-ideológicas de cada um de nós,

mas nesse o que nos motiva é a necessidade de fazer algo para o País, copiando o

que há de melhor no mundo, a fim de tornar o nosso modelo bem próximo ao deles.

Devemos dar a essa matéria o mesmo tratamento que ela teve da outra vez,

procurando estabelecer um bom entendimento, sob a condução serena e sábia do

Deputado Mussa Demes e sob a Relatoria dessa magnífica pessoa que aprendemos

a conhecer, o Deputado Virgílio Guimarães, que tem discernimento e tranqüilidade.

Acredito que agora poderemos, com calma, sem atropelos, fazer o que deve

ser feito, não é, Deputado Carlito Merss? Vamos, todos juntos, fazer essa tarefa pelo

País, a várias mãos, cada um dando sua contribuição para esse processo que

estamos reiniciando. Vamos ter um bom começo.

Na Bahia temos o Nosso Senhor do Bonfim; aqui teremos o “Nosso Senhor

do Bom Começo”.

Espero que seja muito abençoada esta nossa Comissão.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Com a palavra o Deputado

Antônio Carlos Magalhães Neto.

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO - Sr.

Presidente, serei breve. Em primeiro lugar, cumprimento V.Exa. por ter sido

reconduzido à Presidência desta Comissão. V.Exa. houve-se muito bem na

condução dos trabalhos da Comissão de Reforma Tributária em 2003, mostrando

altivez, imparcialidade, independência, competência e determinação.

Saúdo os Vice-Presidentes, os Deputados Gerson Gabrielli e Luiz Carlos

Hauly, que certamente colaborarão bastante na condução dos trabalhos.

Cumprimento também o Relator, o Deputado Virgílio Guimarães, ressaltando que o

clima ao início destes trabalhos é bem diferente do clima que reinou ao final dos

trabalhos do ano passado.

 Realmente, enfrentamos divergências muito grandes, sobretudo em

discussões travadas entre a base do Governo e a Oposição. Lembro que o Governo

pouco quis negociar. Além disso, passou por cima das prerrogativas da Comissão de

Reforma Tributária — isso precisa ser sempre lembrado —, da Câmara dos

Deputados, e depois acabou pagando por isso. Mas agora é dado à base do

Governo o direito de se penitenciar de seus pecados, redimir-se das falhas que

cometeu.

Evoquemos o “Nosso Senhor do Bom Começo” aqui citado pelo Deputado

Luiz Carlos Hauly. Ele haverá de iluminar as mentes do Deputado Virgílio Guimarães

e de toda a base do Governo, a fim de que procurem fazer um texto o mais perfeito

possível.

O PFL e o PSDB insistiram bastante em que a reforma tributária aprovada

pela Comissão em 2003 era ruim para o País, sob todos os aspectos. Não mais

precisamos relembrá-los; todos aqui têm conhecimento desses aspectos. Isso

inclusive gerou um protesto oficial do PFL, que se retirou do plenário da Câmara dos

Deputados no dia da votação para demonstrar seu descontentamento. No Senado

Federal corrigiram-se muitos erros, mas não todos, e ao final o saldo foi mais

positivo para o Senado do que para a Câmara. Por isso, agora precisamos ter todo o

cuidado.
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Diante disso, incorporo a sugestão — trazida, parece-me, pelo Presidente

Mussa Demes — de que aquilo que for consenso entre nós possa ser aprovado com

a maior rapidez possível e assim esteja a PEC viabilizada para a promulgação pelo

Presidente da República, e de que quanto àquilo que não estiver perfeito, que

merecer ainda melhoramentos, aperfeiçoamentos que eu sei que esta Comissão terá

todas as condições de fazer, tenhamos paciência e equilíbrio. Façamos disso uma

construção coletiva, para que a Câmara agora exerça efetivamente suas

prerrogativas. Tenho certeza de que, retornando a proposta ao Senado, aquela

Casa com toda a agilidade e presteza terá condições de aprová-la e

conseqüentemente promulgá-la.

Não quero tecer comentários sobre detalhes do texto que veio do Senado,

porque teremos uma série de oportunidades para fazê-lo. Apenas deixo aqui minha

expectativa de que possamos discutir, ao longo destas reuniões, a questão da carga

tributária no Brasil, tema que foi pouco discutido no ano passado, apesar de ter sido

sempre levantado pela Oposição, e que mais do que nunca está na Ordem do Dia.

Espero que o Governo esteja preparado para também enfrentar esta discussão.

Será quando poderemos trazer maiores inovações, maiores contribuições à proposta

que veio do Senado Federal, porque se ela avança no pacto federativo e no

tratamento dado a uma série de questões, ainda é tímida no que se refere à

contenção do aumento da carga tributária, e talvez seja essa a nossa maior tarefa, o

nosso maior dever.

Sei que Nosso Senhor do Bonfim haverá de nos abençoar, que todos os

santos e orixás da Bahia haverão também de abençoar nosso Relator e nosso

Presidente. Tenho certeza de que os trabalhos serão realizados com a maior

presteza possível.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Informo à Casa que a idéia

de votar com maior rapidez o que ao grupo parecer consensual é do próprio Relator,

o Deputado Virgílio Guimarães, com quem evidentemente eu concordo, porque me

parece algo bastante racional e importante para o bom andamento dos trabalhos.

Aliás, teremos já uma boa oportunidade de identificar qual seria essa matéria tida

pelo menos preliminarmente como consensual ao se encerrar o prazo de
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apresentação de emendas, porque aqueles pontos para os quais não forem

apresentadas emendas, evidentemente, pelo menos em tese deverão ser objeto de

consenso.

Passo a palavra ao Deputado Paulo Rubem Santiago.

O SR. DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO - Sr. Presidente, Deputado

Mussa Demes; prezado Relator, Deputado Virgílio Guimarães; caríssimos Vice-

Presidentes, Deputados Gerson Gabrielli e Luiz Carlos Hauly, prezados Deputados,

é enorme a satisfação de retornar a este fórum, especialmente num momento em

que a matéria tributária volta a esta Casa após longa jornada de discussões no

Senado da República.

Alguns aspectos foram profundamente discutidos quando da tramitação da

PEC nº 41, e alguns de nós entendemos que, embora o debate tenha sido de grande

riqueza, as questões não foram devidamente equacionadas. E coloco-me entre

aqueles que revelam grande discordância a respeito da matéria que veio do Senado.

Aqui já estamos ouvindo as preocupações dos Srs. Deputados com o impacto da

carga tributária na expectativa de crescimento econômico do nosso País.

Gostaria de lembrar, como procurei fazê-lo quando da discussão da PEC nº

41, que se a carga tributária revela enorme disparidade em relação a outros países

de porte similar ao do Brasil, também um dos graves problemas nossos é o seu

destino. Se tivéssemos atingido a capacidade de dividir essa carga tributária em

fatias similares às que são encontradas nos países do chamado Primeiro Mundo, e

se não estivéssemos comprometendo a maior parte da nossa arrecadação com os

encargos da dívida pública, certamente teríamos um maior percentual de recursos

para o crédito produtivo e o investimento na infra-estrutura, e não estaríamos agora

discutindo um projeto de parceria público-privada, já que o Tesouro Nacional se

ressente de uma maior parcela de crédito para promover o investimento diretamente,

com recursos próprios. Estaríamos num outro momento de discussões tributárias.

Há preocupações quanto ao controle dos patamares a que a carga tributária

poderá chegar em relação ao PIB, mas evidentemente não é só ela que merece ser

fiscalizada e controlada. A própria evolução da dívida pública é absolutamente

insana, se formos considerar o grau de autonomia e de soberania que resta ao País,

produzindo-se receitas com essa injusta estrutura tributária e destinando-se essa
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produção de receitas sobretudo ao financiamento da dívida pública. Então, os

pontos de todo esse quebra-cabeça voltam à nossa mesa, e teremos nisso uma

enorme responsabilidade.

A esse propósito, Deputado Mussa Demes, gostaria de me referir a uma

publicação recente, com enorme destaque na imprensa do Sul do País, que nos

revela os meandros da chamada renegociação das dívidas tributárias, os negócios

muitas vezes pouco lúcidos com os quais se renegociam passivos bilionários,

fazendo com que o Tesouro Nacional se contente em receber parcelas irrisórias de

dívidas gigantescas que podem ser pagas em centenas de anos. De fato, essa é

uma revelação bastante grave que teremos de examinar.

Repito o que disse quando da tramitação da PEC nº 41: temos que aproveitar

esta oportunidade para que nós e a sociedade brasileira, do pequeno produtor do

interior do País, que hoje sofre com a crise da Parmalat, até o grande empresário, do

consumidor até aquele que toca seu próprio negócio, possamos meter a cunha

neste processo de discussão para discernirmos o que são os impostos diretos e o

que são os impostos indiretos. Esses são os que mais pesam sobre o consumo e

sobre a grande massa dos assalariados, dos subempregados, dos desempregados,

dos autônomos.

Há, em torno dessa malha de impostos indiretos, toda uma estrutura de

poder, que faz com que os mais fortes não recolham aos cofres públicos o imposto

pago na ponta e os mais fracos compulsoriamente tenham que recolher imposto na

compra de uma cesta básica, de um pneu para o seu automóvel, no ato do

enchimento de um tanque numa bomba de combustíveis. Essa é também uma

marca da injustiça tributária do modelo que temos no País. Em função dessa

injustiça, grassa em todos os Estados a orgia fiscal que temos visto, à custa do

ICMS, das renúncias fiscais e dos programas de incentivos, que não prestam contas

a qualquer auditoria que se diga respeitável neste País.

Quero, portanto, congratular-me com esta Comissão sobretudo pelo esforço

de se recompor nos mesmos moldes de comprometimento, de engajamento e de

compromisso com que se houve na tramitação da PEC nº 41. Que sejamos capazes

de consertar o que, no meu ponto de vista, foi desmantelado pela posição do

Senado.
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Uma das matérias que, ao que me parece, deveríamos recuperar é o impacto

dessa reforma nos outros instrumentos de desenvolvimento. Temos na Casa um

projeto de lei complementar enviado pelo Presidente da República propondo a

reestruturação da SUDENE, e uma das suas principais ferramentas, o Fundo de

Desenvolvimento Regional, terminou sendo imolado, esquartejado na negociação

com os Governadores, frustrando as expectativas de toda a sociedade nordestina.

Já que o Senado tem uma grande representação de Parlamentares que

vieram dos Governos dos Estados, com experiência no Poder Executivo, que

possamos defender de forma um pouco mais larga não só o interesse expresso

pelos ex-Governadores hoje Senadores da República, mas sobretudo o interesse

manifesto pela grande maioria da população brasileira, que com muita dificuldade

paga os impostos, especialmente os que incidem sobre o consumo diário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Paulo

Rubem Santiago. V.Exa. mais uma vez mostra sua enorme preocupação, que

também é a de todos nós, com o recebimento dos créditos tributários do Poder

Público — União, Estados e Municípios. Tenho certeza de que o assunto será

novamente objeto de discussão na Comissão.

Concedo a palavra ao Deputado Luiz Carreira.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, inicialmente

parabenizo V.Exa. pela condução dos trabalhos. Tanto os partidos como o

Presidente da Casa fizeram a melhor escolha. V.Exa. possui conhecimento técnico,

é competente, equilibrado e conduz os trabalhos da Comissão com tranqüilidade,

apesar da dificuldade que houve durante a tramitação da PEC nº 41.

Parabenizo os demais integrantes da Mesa, o Deputado Luiz Carlos Hauly, o

Deputado Gerson Gabrielli, conhecedores da matéria, e em particular o Deputado

Virgílio Guimarães, nosso Relator, que nos dá uma boa notícia e nos tranqüiliza

quanto à discussão dessa matéria e a forma como serão conduzidos os trabalhos:

sem açodamento, sem cunha sobre nossas cabeças, como acontecia anteriormente.

Havia necessidade de o Governo responder rapidamente aos acordos com o

Fundo Monetário Internacional, e certamente estava pressionado a aprovar da

reforma naquele momento. Mas felizmente aquela fase passou. Hoje pela manhã,

tivemos um bom exemplo disso. O projeto de parceria público-privada, que seria
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votado hoje, em virtude da ponderação dos membros da Comissão no sentido de

que o texto não estava maduro, pronto para ser votado, e de que permaneciam

resquícios de inconstitucionalidade, foi retirado de pauta. Sabiamente o Presidente

da Casa, o Presidente da Comissão e o Relator fizeram acordo para que houvesse

um prazo maior e o projeto fosse aperfeiçoado. Esse é um bom começo. O Governo

entrará em uma nova fase e terá mais tranqüilidade para votar matérias de grande

relevância para o País, de forma que a Casa ajude a aperfeiçoar melhor esses

instrumentos.

Tinha várias considerações a fazer, mas não as farei hoje. Apenas direi o

seguinte: quanto aos incentivos fiscais, que vamos voltar a discutir, o projeto da

Câmara tinha vantagens em relação ao que foi aprovado no Senado. No que se

refere ao Fundo de Desenvolvimento Regional, o projeto não atende bem ao que foi

originalmente proposto pelo Governo quando discutiu a questão com os

Governadores, mas esses assuntos podem vir a ser discutidos novamente.

A respeito da carga tributária, assunto mencionado pelo Deputado Antônio

Carlos Magalhães Neto, o Ministro Antonio Palocci, durante um café da manhã em

que tratamos da COFINS, afirmou peremptoriamente que a qualquer momento,

havendo a comprovação de que ocorreria elevação da carga tributária, seria o

primeiro a propor à Casa a sua revisão e a sua diminuição. Espero que S.Exa.

mantenha o compromisso. Os sinais são muito fortes. Esta Casa tem condição de

fazer os estudos e levantamentos necessários para comprovar que haverá elevação

da carga tributária em razão das medidas tomadas recentemente, e a reforma pode

ser o grande instrumento de revisão da carga tributária, a fim de liberar o País para

que volte a crescer e produzir.

Por último, Sr. Presidente, quero dizer que fico feliz com a recondução da

Mesa Diretora e com a oportunidade de que se faça um trabalho mais tranqüilo e

produtivo para todos nós e para a sociedade brasileira.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Luiz

Carreira.

Concedo a palavra ao Deputado Gerson Gabrielli.
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O SR. DEPUTADO GERSON GABRIELLI - Sr. Presidente, demais membros

da Mesa, agradeço ao Deputado João Paulo Cunha a recondução do Deputado

Mussa Demes à Presidência da Comissão e dos demais integrantes da Mesa

Diretora aos respectivos cargos. O Deputado Mussa Demes, que tem história na

área tributária no Congresso Nacional, respalda-nos como autoridade moral no

assunto. S.Exa. é detentor do conhecimento nessa matéria. Com equilíbrio,

serenidade e firmeza, conduziu muito bem os trabalhos ao longo do ano passado.

É com satisfação também que recebo a recondução do Deputado Virgílio

Guimarães à Relatoria. Tive o privilégio de conviver com S.Exa. de forma próxima,

não só na Casa, mas em viagens a outros Estados. O Deputado Virgílio Guimarães

demonstrou vontade de elaborar um texto que fosse ao encontro da visão de todos.

Alegra-me também a eleição do Deputado Luiz Carlos Hauly, que é polêmico, mas

professor de todos nós. As pessoas ficam mais inteligentes quando o ouvem, porque

ele nos instiga a uma reflexão profunda sobre o que acontece no Brasil.

Mas, Sr. Presidente, ao longo de 4 meses, envolvemo-nos no debate acerca

da reforma tributária. Sou testemunha, como os demais, não só da forma acalorada

como os debates foram feitos, mas da qualificação desses debates. A Comissão é

composta de representantes do setor privado, de Parlamentares que defendem os

Estados, os Municípios e a União. Portanto, o debate foi extremamente qualificado.

Em razão da forma como foram conduzidos os trabalhos pelo Deputado Mussa

Demes e pelo Deputado Virgílio Guimarães ao longo desses 4 meses, a Comissão

reuniu um material que não deveria ser desperdiçado. Houve mais de 400 emendas,

as quais deveriam servir de matéria-prima para a elaboração do sistema tributário

que pretendemos ter, de acordo com a dinâmica do mundo globalizado, uma

dinâmica macroeconômica que nos desafia todos os dias. Portanto, não percamos

de vista esse trabalho, todo esse patrimônio resultante da discussão que se travou

ao longo desses 4 meses, em que houve o envolvimento dos Parlamentares da

Comissão, a participação efetiva dos representantes da sociedade brasileira.

Esta Comissão terá mais esta oportunidade de discutir, na reforma tributária,

a carga tributária no Brasil e a possibilidade de equacionar os desequilíbrios

regionais, tema tão debatido e de grande importância em um país como o nosso.
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Teremos de avançar para alcançar a simplificação dos procedimentos tributários;

esse talvez seja nosso grande desafio.

Com o douto saber de que a Comissão dispõe e a pluralidade de opiniões que

aqui se ouvem, muitas vezes um texto construído acaba tornando-se um “bebê de

Rosemary”. Certos procedimentos muitas vezes engessam mais do que ajudam a

desobstruir as veias, principalmente com relação à retomada do desenvolvimento. A

simplificação pode um ser ganho extraordinário. Deputado Virgílio Guimarães,

V.Exa. já externou muitas vezes a preocupação que tem com relação à simplificação

dos procedimentos tributários. A retomada do desenvolvimento necessita disso. Com

a ajuda do setor patronal, desta Comissão e principalmente do SEBRAE, precisamos

consolidar a conquista da lei geral das pequenas e microempresas. O eminente

Relator entendeu a necessidade que temos de simplificar os procedimentos para a

pequena e a microempresa. Além disso, temos de criar um ambiente favorável para

os 4,5 milhões de pequenos empreendedores brasileiros, que geram mais de 15

milhões de empregos e podem participar da retomada do desenvolvimento.

Quanto à dicotomia entre a demanda de financiamento público, que motiva a

redução de juros, e a necessidade de manter os juros altos para controlar a inflação

e atrair o capital internacional, o Brasil precisa resolver essa equação, um grande

desafio para todos, haja vista que o capital internacional, às vezes especulativo,

também é produtivo.

Sr. Presidente, Sr. Vice-Presidente e eminente Relator, manifesto uma

preocupação. Estamos próximos de um processo de instalação da ALCA. O Brasil

está caminhando naturalmente para isso. Como ficará o sistema tributário nacional?

Será que continuaremos a exportar juros, com uma carga tributária alta? Como

ficará a relação do Brasil com esses países, tendo em vista a necessidade de

competir no Mercado Comum Europeu e em outros mercados, se continuamos

nessa grave situação? Será o Brasil atropelado pela ALCA? Terá que fazer uma

revisão dramática do seu sistema, de sua carga tributária e dos seus juros, para se

integrar ao mercado comum latino-americano? Como ficará isso? Será que estamos

fazendo uma reforma tributária para resolver um problema mediato do Governo

brasileiro, seja com relação ao FMI, seja no que se refere à dívida pública ou à
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necessidade de investimento, ou estamos preocupados em nos integrar ao concerto

das nações, tendo um sistema que nos permita sermos um país competitivo?

Esses talvez sejam alguns dos temas a discutir nesta Comissão, instalada

para dar continuidade ao debate sobre o Sistema Tributário Nacional, porém sem

perder de vista a nossa integração aos mercados mundiais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Gerson

Gabrielli.

Tem a palavra o Deputado Walter Feldman.

O SR. DEPUTADO WALTER FELDMAN - Da mesma forma como fizeram os

outros companheiros, cumprimento toda essa seleta Mesa, reconduzida

integralmente, o que mostra haver a confiança desta Casa, e não apenas dos

membros desta Comissão, no trabalho prévio realizado.

Desejo fazer 4 rápidos comentários, para que possamos caminhar para a

análise da questão tributária nacional e de alguns episódios políticos que me

parecem relevantes e não deveriam passar despercebidos na retomada da nossa

Comissão.

Primeiro, como disseram os Deputados Virgílio Guimarães e Mussa Demes,

esta Comissão chegou a um bom entendimento e trabalhou corretamente, realizou

audiências, negociou à exaustão uma redação que pudesse ir ao debate final, mas

na reta de chegada mudou sua composição. Isso não é bom para a democracia. E

os novos Deputados vieram para cá nos últimos dias apenas para votar, não tendo,

portanto, participado dos debates que nos permitiram resolver nossas diferenças.

Regras democráticas devem ser consolidadas. É muito ruim que na reta final

de um processo já amadurecido, no momento da decisão, façam-se alterações que

lesem, agridam e alterem não a correlação de forças — nesta Casa sempre serão

majoritários os interesses do Executivo —, mas as relações consolidadas durante

todo um período.

Digo isso também porque nos últimos meses o Senado tem consolidado a

postura de fazer prevalecer o bom senso no relacionamento entre as duas Casas.

Aconteceu no debate em torno da reforma tributária, pode ter acontecido na

discussão relativa à emenda constitucional acerca da Previdência e vai acontecer

seguramente na questão dos transgênicos, porque a Câmara dos Deputados votou
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de maneira equivocada, principalmente em função da análise da clonagem humana

e da clonagem terapêutica, sedimentando a idéia de que aqui votamos de forma

açodada e cometemos erros os quais o Senado tem de corrigir.

Na qualidade de membro da Câmara dos Deputados, essa imagem

desagrada-me. Deveríamos sempre partir do pressuposto de que é na Câmara, pela

sua condição de representante legítima da sociedade brasileira, dos eleitores, que

se produzem as melhores peças, com uma eventual contribuição do Senado, em vez

de a “Nossa Senhora do Bom Senso” ser instituída padroeira do Senado, e não da

Câmara dos Deputados.

Outra questão de pouco bom senso é a que diz respeito à COFINS. Não é

possível que esta Comissão seja reinstalada praticamente com os mesmos

integrantes que discutiram a questão tributária no Congresso, particularmente na

Câmara, e passarmos ao largo da matéria relativa à COFINS. O Relator já estava

escolhido, mas a Comissão não se instalou. No entanto, a matéria não veio para ser

discutida pelos membros desta Comissão, que haviam debatido a COFINS quando

da análise da PEC da reforma tributária. Não é correto isso. A COFINS, como todos

sabem, talvez tenha sido uma peça tributária mais avantajada que a própria PEC da

reforma tributária. O Deputado Luiz Carlos Hauly tem recebido muitas manifestações

do empresariado, preocupado com a carga tributária elevadíssima, impossível de ser

sustentada neste momento difícil do desenvolvimento brasileiro.

Por último, menciono a questão da CIDE. Esmeramo-nos para reparti-la entre

Estados e Municípios. Essa repartição talvez tenha sido o que de mais substancial

ocorreu durante a reforma tributária. Mas há agora essa movimentação do Executivo

para não dar um mínimo de liberdade, particularmente aos Estados, para que

possam empregar esses recursos naquilo que julgarem mais adequado, como o

sistema de transportes. Retomemos essas discussões, por bom senso, durante os

trabalhos desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Obrigado, Deputado Walter

Feldman. Seguramente poderemos fazer isso, uma vez tomadas as providências

mais urgentes. Sabemos que havia interesse do Governo em aprovar pelo menos

parte do texto, a fim de que não perdêssemos receita ao início deste exercício, o que

poderia comprometer o ajuste fiscal que vinha sendo processado. Mas acredito que
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agora teremos oportunidade de, com mais vagar, produzir um texto melhor até que o

do Senado.

Com a palavra o Deputado Carlito Merss.

O SR. DEPUTADO CARLITO MERSS - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Vice-Presidentes, demais Srs. Deputados, quero iniciar estabelecendo uma polêmica

com o Deputado Walter Feldman em relação ao papel do Estado na República

brasileira. Observo isso desde o tempo em que era estudante.

Acho que cometemos um erro, Deputado Feldman. Copiamos os modelos

republicanos português, espanhol e americano de 1889, mas não fomos à França,

onde a república se iniciou. Uma coisa é o Senado americano, com 51 Estados, com

confederações e um papel muito claro; outra coisa é o Senado brasileiro, que se

transformou. Vejo hoje Senadores assumirem postura de Vereador.

É função do Estado fazer uma revisão, sim, e verificar a situação dos

Municípios e da União. Na verdade, em quase todos os projetos que aqui discutimos

amplamente o Senado tem feito mudanças, na maioria das vezes prejudicando o

trabalho feito por esta Casa — e discordo do que disse V.Exa., Deputado Walter

Feldman, quanto a isso. Nas duas reformas, foi muito fácil para o Senado; ele

literalmente lavou as mãos, não quis confrontar os servidores nem o setor produtivo,

e fez alguns acordos, na verdade, para transferir o problema novamente para esta

Casa. Sabíamos, como disse o Deputado Mussa Demes, da necessidade de manter

algumas receitas para que o Estado brasileiro não se tornasse um caos, mas na

verdade foram feitas modificações que inclusive nos inibiram.

Acho que a reforma tributária continua sendo alvo de muita resistência. Não

se quer a simplificação, a verdade é essa. Isso não interessa a muitos setores — e

vamos dar continuidade a essa grande luta —, desde a burocracia estatal àqueles

que vivem da sonegação, da elisão e da evasão fiscal. Verdade seja dita: não

interessam a clareza, a luz, a transparência, porque incomodam.

Nós estamos dando um exemplo e por isso sinto-me feliz, mesmo com os

desgastes que sofremos. Há cerca de duas semanas nossa prestação de contas

vem sendo escancarada diante do povo brasileiro. É claro, as pessoas cobram, e

tem que ser assim. Prefiro isso a que permaneça aquela afirmação de que o que o

Deputado gasta ninguém sabe.
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Estou usando esse exemplo em face do que cada um de nós está passando.

Os jornais locais informam, por exemplo, que o Deputado Walter Feldman gastou

tanto de gasolina, que o Deputado Luiz Carlos Hauly gastou outro tanto em

passagem, e também o Deputado Carlito Merss. Prefiro que seja assim, mas grande

parcela da sociedade brasileira não quer que isso aconteça.

Portanto, questiono a forma superficial como o Senado analisa as

proposições e questiono os interesses ali envolvidos. Imaginem que tramitam 13 ou

14 projetos que criam Estados. Poderemos ter, dentro de algum tempo, mais 40

Senadores. Vamos aceitar republicanamente esse embate? Qual é o papel efetivo

de Estado? Para mim, sua função é fazer revisão. Não aceito que projetos tenham

origem no Senado; esse é o nosso papel. Para mim, o Senado teria que atuar como

revisor e verificar a situação dos Municípios, da União, em termos de dívida. Mas

não é o que estamos vendo, e isso prejudica-nos. A postura que o Senado tem

adotado nos prejudica. Ele tem lançado as bombas novamente a esta Casa, e temos

de resolver. Depois, nós é que somos os maus e eles os bons.

Foi o que no final do ano a mídia passou para a população: os Deputados

fazem tudo errado. E não é verdade. Mesmo com dificuldades, chegamos a alguns

resultados. Por exemplo, não se divulga, porque não interessa, que a carga tributária

federal baixou quase 1%, em 2003, em relação ao PIB. Ninguém comenta isso. Meu

partido, que é Governo, está sendo incompetente ao não divulgar esse dado.

Toda a luta histórica das pessoas que efetivamente querem mudar as coisas

no Brasil foi travada no sentido da descentralização. Como o Governo Lula não teve

uma postura imperial — podem dizer que sim, mas não teve —, já começou a

descentralização. Em que momento, nos Governos anteriores, seria possível

regulamentar a TIP, estabelecida mediante acordo no final do Governo Fernando

Henrique, ou a CIDE, o ITR, a questão do lixo? Há, sim, hoje, um processo de

descentralização claro e objetivo.

A grande grita que aqui havia era a de que a CIDE estava sendo usada em

folha de pagamento, mas não no conserto de estradas. É lógico que o Governo

precisa ter algumas salvaguardas, mas deve alertar Governadores e Prefeitos sobre

o fato de que os recursos se destinam à manutenção de estradas. Senão, o dinheiro
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vai para o caixa único, e adeus estradas vicinais e estaduais. Essa preocupação tem

que ser incorporada por todos nós.

Mas, Sr. Presidente, quero dizer que acho bom estar aqui, com o mesmo

grupo, para consertar o que o Senado estragou. O texto que fizemos foi fruto de

consenso, embora não tenhamos, é claro, atendido a todos os interesses. Eu tive

vontade de fazer outras coisas, de ser muito mais duro na fiscalização, de recuperar

a estrutura do Estado fiscalizador, que não existe mais, de descentralizar mais.

Gostaria de ter feito muita coisa, mas sabíamos que esta Comissão precisava

chegar a um consenso mínimo nesse tema tão complexo.

Acredito, Sr. Presidente, que agora haverá menos pressão, mas precisaremos

trabalhar com alguma rapidez, senão vamos transformar esta Comissão num grupo

de conversa e decepcionar a população, que efetivamente espera que essa reforma

chegue para o setor produtivo, com a desoneração da produção e da folha de

pagamentos, a fim de que o Brasil retome o crescimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mussa Demes) - Estaremos reunidos em 11

março, para que haja oportunidade de as emendas serem apresentadas e para que

possamos programar os trabalhos a serem realizados daí por diante. Evidentemente,

como disse no início, os dispositivos aos quais não forem apresentadas emendas

certamente serão os que terão tramitação mais rápida nos nossos trabalhos.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, antes convocando

reunião para o próximo dia 11, às 10 horas da manhã.

Está encerrada a reunião.


